
 

 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO  

 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Multifinalitario da AMNROESTE – CIMAM, Sr. 

Vanderlei Sanagiotto, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, resolve:  

 

Conforme solicitação efetuada por meio do Documento de Formalização de Demanda nº 

045/2024, AUTORIZO a contratação de empresa especializada para realização de exames 

médicos periódicos para os servidores no Programa SC Noroeste. Os exames a serem 

realizados incluem: Espirometria, Glicemia, Hemograma, Gama-GT, ECG Eletrocardiograma, 

EEG Eletroencefalograma, Acuidade Visual, Avaliação Psicossocial, Raio X de Tórax OIT, e 

Audiometria, para atender às necessidades do consórcio. 

 
 
 
 

 

 

São Lourenço do Oeste, 16 de Outubro de 2024 
 

 

 

 

 

 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 

 

 

 

Vanderlei Sanagiotto 
Presidente do CIMAM 

Prefeito Municipal de Novo Horizonte/SC 
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